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INDICAÇÃO  N.º  754,  DE  2003

Considerando que a Rodovia SP-95 é largamente utilizada, seja por turistas, que buscam refúgio nos belos e tranqüilos municípios existentes em seu percurso, seja por moradores locais, dando enorme impulso à economia da região; 

Considerando que a aludida rodovia necessita urgentemente de obras de recapeamento e recuperação, pois seu atual estado revela-se absolutamente incompatível com sua importância, inibindo o crescimento econômico dos municípios da região e, mais relevante, muitas vezes comprometendo a segurança de seus usuários;  

Considerando, finalmente, que a recuperação e o recapeamento pretendidos colaborariam com a preservação da vida e da incolumidade física de seres humanos,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao recapeamento e à recuperação da Rodovia SP-95, em toda sua extensão.
Sala das Sessões, 04/06/2003

a) EDMIR CHEDID

mvm/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















